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LEI N° 926/2023, DE 16 DE JANEIRO DE 2023 

"INSTITUI O DÉCIMO TERCEIRO SUBSÍDIO 
E O GOZO DE FÉRIAS REMUNERADAS AOS 
VEREADORES INTEGRANTES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PORTEI E DÁ OUTRAS 
PRO VIDËNCIAS ". 

O Prefeito Municipal de Portei, Estado do Pará, com fundamento na Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Portei 
aprovou esta lei de iniciativa da Mesa Diretora e eu a sanciono: 

Art. 1° - Ficam instituídos como direitos dos Vereadores da Câmara Municipal de 
Portei o décimo terceiro subsídio e o gozo de férias remuneradas, estas últimas 
acrescidas de 113 (um terço), cujas parcelas integrarão os subsídios para os efeitos 
legais. 

Art. 2° - O direito ao gozo de férias anuais remuneradas por 30 (trinta) dias, 
decorrerá do efetivo exercício do cargo de Vereador por 12 (doze) meses 
correspondendo ao valor dos subsídios mensais acrescido de 1/3. 

§ 1° - Caberá ao Presidente da Câmara de Portei fixar o calendário para a 
concessão das férias, as quais somente poderão ocorrer dentro do período de 
recesso legislativo previsto no Parágrafo Único, do art. 2°, do Regimento interno. 

§ 2° - Em nenhuma hipótese o Vereador poderá acumular férias ou negociar parte 
delas. 

§ 3° - A concessão de férias ao Vereador não é motivação para a convocação de 
suplente. 

§ 4° - Não será admitida a indenização de férias não gozadas, exceto nas seguintes 
hipóteses: 

I. Afastamento definitivo do exercício do cargo antes de findo o período 
aquisitivo, inclusive em razão do fim do mandato, caso em que o valor das 
férias será calculado proporcionalmente ao número de meses de efetivo 
exercício. 

II. No último ano do mandato, de forma integral, caso coincida a conclusão do 
período aquisitivo com o encerramento do mandato. 

§ 5° - Quando da formalização do calendário de férias previsto do §1° deste artigo 
será observada a conveniência administrativa, de modo que não haja prejuízo aos 
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LEI N° 926/2023, DE 16 DE JANEIRO DE 2023 

trabalhos do Poder Legislativo, em especial a nomeação da comissão 
representativa. 

Art. 3° - O 13° (décimo terceiro) subsídio corresponderá a 1/12 (um doze avos) do 
subsídio mensal, por mês de efetivo exercício no cargo. 

§ 1° - Nos casos de extinção do mandato ou da vigência da presente Lei não 
coincidir com o início do exercício, o 13° (décimo terceiro) será pago 
proporcionalmente ao número de meses de exercício no ano. 

§ 2° - O 13° (décimo terceiro) poderá ser pago em duas parcelas, sendo a primeira 
até 22 de julho e a segunda até o dia 22 de dezembro de cada exercício. 

Art. 4° - Para os efeitos desta Lei a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de 
efetivo exercício será tomada como mês integral. 

Art. 5° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da dotação 
própria do orçamento vigente da Câmara Municipal de Portei. 

Art. 6° - Seguem como Anexos integrantes desta Lei a estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro e a declaração de adequação da despesa com a legislação 
orçamentária, consoante art. 16 da LC n° 101/2000. 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Portel/PA, e ' • .e janeiro de 2023. 

VICENTE DE PAULO FERREIRA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal de Portei 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
Declaro para os devidos fins de direito que esta Lei foi registrada na Secretaria 
Municipal de Gestão Estratégica e Planejamento — SEGEP, e publicado no mural de 
publicidade da Prefeitura Municipal de Portei e . - is  - .I www.portel.pa.gov.br em 16 
de janeiro de 2023. 

E, por ser verdade, dato e assino a pre--nte certi.ã 

ARLINDO DO : MO BARB • EREI 
Secretário Municipal de Gestão Estratégica e Planejam 

Decreto de nomeação n° 1.678/GAB/2021 



CÂMARA MUNICIPAL DE PORTEI 

ESTADO DO PARA 

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO PARA GASTOS COM 
ESS I L 

Em cumprimento ao disposto nos art. 16 e 21 da Lei Complementar n° 101 de 04 de 

maio de 2000, e no parágrafo 1° e incisos do art. 169 da Constituição Federal, considerando 

as metas e priondades eiencadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, emitimos o presente 

parecer. Considerando os seguintes dados: 

FINALIDADE: Instituir o décimo terceiro subsídio e as férias remuneradas como 

parcelas integrantes dos subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Portei. 

JUSTIFICATIVA: Atendimento á exigência ao Art. 29, II da Instrução Normativa n.° 

02/2022/TCM-PA, que exige Estudos de Impactos Orçamentários e Financeiros. 
CCTIIIIIATI\/A f'1C f'ACTf1C- /l., v....J..n ..1...... 
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financeiro de 2023 são na ordem de R$ 1.521.336,30 (um milhão quinhentos e vinte e um 

mil trezentos e trinta e seis reais e trinta centavos). Os encargos sociais estimados seguem 

as alíquotas e descontos da tabela vigente, no valor supracitado, estão previstos o 

pagamento de 1/3 de férias e o 13° salário, conforme demonstrativo de cálculo anexo. 

DISCRIMINAÇÃO 2023 2024 2025 2026 
Subsídios 1.521.336,30 1.521.336,30 1.521.336,30 1.521.336, 30 

*Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
i- estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor 

!tu,, uuI suu~eyuerIL&~, 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária 
e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com 
a lei de diretrizes orçamentárias. 

*Art 21. F nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e 
não atenda: 
I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do 
art. 37 e no § 10 do art. 169 da Constituição; 
ll - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. Parágrafo 
único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com 
pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do 
respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTEI 

ESTADO DO PARÁ 

*Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 
§ 1°A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta 
ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser 
feitas: 
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa 
de pessoal e aos acréscímos dela decorrentes; 
11 - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista. 

ORIGEM DOS RECURSOS; 

DISCRIMINAÇÃO 2023 2024 2025 2026 
Recursos Ordinários 1.521.336,30 1.521.336,30 1.521.336,30 1.521.336,30 
Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.521.336,30 1.521.336,30 1.521.336,30 1.521.336,30 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
(X) ADEQUADO A despesa está prevista nas diretrizes e metas da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias — LDO para o exercício de 2023. 
Lei Municipal n° 916, de 05 de setembro de 2022. 

( ) NÃO ADEQUADO 

PLANO PLURIANUAL 
(X) ADEQUADO 

( ) NÃO ADEQUADO 

A despesa está prevista nos programas e ações do Plano 
Plurianual para o quadriênio de 2022 à 2025. 
Lei Municipal n° 909, de 16 de dezembro de 2021. 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

(X) ADEQUADO 

( ) NÃO ADEQUADO 

A despesa está prevista nas atividades da Lei Orçamentária 
Anual para o exercício financeiro de 2023. 
Lei Municipal n° 923 de 06 de dezembro de 2022. 

Portel/PA, 28 de dezembro de 2022. 
ROMULO VICTOR D€ LIMA Anado de forma digital 

MELO:86179837287 
por ROMUlO VICTOR DE 
UMA MEL 0 861 7983 7287 

Rómulo Victor de Lima Melo 
Contador 

CRC n° 015562-O/6 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTEL 

ESTADO DO PARÁ 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO 

QUANTIDADE CARGO REMUNERAÇÃO TOTAL MENSAL 

15 VEREADOR R$ 6.200,88 R$ 93.013,20 

Notas Explicativas: 

PREVIDÊNCIA TOTAL MENSAL 113 DE FÉRIAS + PREV. TOTAL ANUAL 

R$ 20.462,90 R$ 113.476,10 R$ 46.146,95 R$ 1.521.336, 30 

1 — Após a instituição do décimo terceiro salário e um terço de férias aos vereadores, a 

folha de pagamento anual, passará a custar aos cofres do Poder Legislativo o valor de R$ 

1.521.336,30 (um milhão quinhentos e vinte e um mil trezentos e trinta e seis reais e trinta 

centavos); 

e~. ~r_ r_. .r_ a_~_ ~ iz_ ~ ~-- 1-  -r--  ' w r.~ c— rvu ~:~llt:uly apresentado, já estão previstos o pagamento dos encargos patronais, 1/~ de 

férias e do 13° salário, aos vereadores; 

3 —A metodologia de cálculo utilizada foi a seguinte: 

Total mensal = (R$ 6.200,88 * 15 n° de vereadores) + R$ 20.462,90; 

Total Anual = (R$ 113.476,10 * 13 competências) + R$ 46.146,95. 

Portel/PA, 28 de dezembro de 2022. 

OMULO VICTOR Assinado de forma R 
UMA 

por ROMULO 
► O 

VICTOR 1 LIMA 
MELO:86179837287 

MELO:8679837287 

Rômulo Victor de Lima Melo 
Contador 

CRC n° 015562-O/6 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTEL 

ESTADO DO PARÁ 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, VALDENIZ SANTOS DA COSTA, Presidente da Câmara Municipal de Portei, no 

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso It do art. 

16 da Lei Complementar 10112000, na qualidade de Ordenador de Despesas, e à vista da 

estimativa do impacto Orçamentário — Financeiro, DECLARO existir recursos para realizar 

o gasto, cujas despesas, no exercício financeiro de 2023, correrão por conta das dotações 

orçamentárias contidas no Quadro Demonstrativo de Despesas, estando adequadas à Lei 

Orçamentária Anual e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano 

Plurianual. 

Declaro também, que as despesas estão em conformidade com o disposto no art. 

29-A, incisos I a VI, da CF/88, art. 29-A, §1°, da CF/88 e art. 20, inciso III, alínea "a", da LC 

n° /01/2000 (LRF). 

Portel/PA, 28 de dezembro de 2422. 

VALDENIZ SANTOS Assinado deforma 

DA digital por VALDENIZ 
SANTOS DA 

COSTA:72476230200 C0STA:72476230200 

VALDENIZ SANTOS DA COSTA 
Presidente da Câmara Municipal 
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